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(Inicia-se a sessão às 12 horas e 48 mi-
nutos, no Plenário do Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PDMB 
– AL) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão do Congresso Nacional destinada à promul-
gação da Emenda Constitucional nº 49, de 2006, 
oriunda da Proposta da Emenda da Constituição nº 
7, de 2003 (nº 199, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que altera a redação da alínea “b” e acrescen-
ta a alínea “c” ao inciso XXIII do caput do art. 21, e 
altera a redação do inciso V do caput do art. 177 da 
Constituição Federal, para excluir do monopólio da 
União a produção, a comercialização e a utilização de 
radioisótopos de meia-vida curta para usos médico, 
agrícola e industrial.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PDMB 
– AL) – Tenho a honra de convidar para compor a 
Mesa o Senador Jorge Bornhausen, autor da propos-
ta. (Palmas.)

Convido também para compor a Mesa, com muita 
satisfação, o Ilustríssimo Sr. Dr. José Luiz Gomes do 
Amaral, Presidente da Associação Médica Brasileira. 
(Palmas.)

Temos a honra de contar com a presença do 1º 
Secretário do Congresso Nacional, Deputado Inocên-
cio Oliveira. (Palmas.)

Convido também o Ilmº Sr. Dr. Fernando Alves 
Moreira, Presidente do Colégio Brasileiro de Radiolo-
gia e Diagnóstico por Imagem. (Palmas.)

Convido também para compor a mesa o Dr. José 
Carlos Almeida, Presidente da Sociedade Brasileira de 
Urologia do Distrito Federal. (Palmas.)

Convido também para compor a mesa o Ilmº Sr. 
Dr. Higino Ferreira Filho, Presidente do Conselho de 
Técnicos em Radiologia. (Palmas.)

Convido a Ilmª Srª Drª Valéria Guimarães, Mem-
bro da Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Me-
tabologia. (Palmas.)

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional. Deles foram preparados cinco 
exemplares destinados à Câmara dos Deputados, ao 

Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Pre-
sidência da República e ao Arquivo Nacional.

O Sr. 1º Secretário fará a leitura da emenda cons-
titucional e, em seguida, proceder-se-á a sua assina-
tura.

É lida a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 49

Altera a redação de alínea b, e acres-
centa c ao inciso XXIII do caput do art. 21 
e altera a redação do inciso V do caput do 
art. 177 da Constituição Federal para ex-
cluir do monopólio da União a produção, a 
monopólio da união a produção, a comer-
cialização e a utilização de radioisótopos 
de meia-vida curta, para usos médicos, 
agrícolas e industriais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O inciso XXIII do art. 21 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. ...... ................................. ..........
 ..............................................................
XXIII –  ..................................... .............
 ..............................................................
b) sob regime de permissão, são auto-

rizadas a comercialização e a utilização e ra-
dioisótopos para a pesquisa e usos médicos, 
agrícolas e industriais;

c) sob regime de permissão, são au-
torizadas a comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia–vida igual ou inferior 
a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nu-
cleares independente da existência de culpa;

 ..................................................... ”(NR)

Art. 2º O inciso V do caput do art. 177 da Consti-
tuição federal passa a vigora a seguinte redação:

Ata da 2ª Sessão Conjunta (Solene),  
em 8 de fevereiro de 2006

5ª Sessão Legislativa Extraordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros



“Art. 177. ...............................................
 ..............................................................
V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimen-

to, o reprocessamento, a industrialização e o 
comercio de mineiros e minerais nucleares e 
seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização po-

derão ser sob regime de permissão, conforme 
as alíneas b e c, do inciso XXIII do caput do 
art. 21 desta Constituição Federal.

 ..................................................... ”(NR)
Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de 

sua publicação.
Brasília, 8 de fevereiro de 2006.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Deputado Inocêncio Oliveira, a Emenda Constitucio-
nal nº 49.

Convido todos os demais membros das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a 
aporem suas assinaturas à emenda. (Pausa.)

A Presidência solicita aos presentes que se co-
loquem de pé.

Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 49, de 2006. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em caráter excepcionalíssimo, vamos abrir um 
precedente para conceder, com muita honra, a palavra 
ao primeiro signatário da proposta de Emenda à Cons-

tituição que resultou na emenda constitucional que aca-
bamos de promulgar, Senador Jorge Bornhausen.

Com a aquiescência do Senador Jorge Bornhau-
sen, convido o Dr. Edson Andrade, Presidente do 
Conselho Federal de Medicina, para compor a Mesa. 
(Palmas.)

Com a palavra o Senador Jorge Bornhausen.
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente do Senado Federal e do Congresso 
Nacional, Senador Renan Calheiros; Sr. 1º Secretário 
da Câmara dos Deputados, Deputado Inocêncio Oli-
veira; Exmº Sr. Dr. Fernando Alves Moreira, Presidente 
do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem; Ilmº Sr. Dr. José Carlos Almeida, Presidente 
da Sociedade Brasileira de Urologia, Seção Distrito 
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Federal; Ilmº Sr. Dr. Higino Ferreira Filho, Presidente 
do Conselho de Técnicos em Radiologia; Exmª Srª Drª 
Valéria Guimarães, da Sociedade Brasileira de Endo-
crinologia e Metabologia; Sr. Presidente do Conselho 
Federal de Medicina, Dr. Edson Andrade; senhores re-
presentantes da classe médica; Srªs e Srs. Senadores; 
Srªs e Srs. Deputados Federais; desejo, inicialmente, 
agradecer a Deus a oportunidade de, às vésperas de 
completar 39 anos de vida pública, liderar um proces-
so que, agora, se completa com a promulgação sole-
ne da Emenda Constitucional nº 49, que flexibiliza o 
monopólio da União para a produção de radioisótopos 
de meia-vida curta.

Foi sábia a Constituinte quando exigiu o quo-
rum qualificado de três quintos e duas votações em 
cada Casa do Parlamento para alterar a nossa Cons-
tituição. O processo é difícil e, por isso mesmo, muito 
seletivo.

Completamos, portanto, um longo caminho, que 
contou com a colaboração imprescindível da classe 
médica, dos relatores e sub-relatores, dos líderes de 
todos os partidos no Senado e na Câmara e todos os 
votos das Srªs Senadoras e dos Srs. Senadores e, 
também, da maioria consagradora das Deputadas e 
dos Deputados. Com todos, mas especialmente com 
aqueles pacientes que vão se beneficiar com os resul-
tados da grande modificação, dividimos, com alegria, 
a emoção e o sabor de uma vitória da medicina e do 
legislador brasileiro.

Volto atrás no tempo para agradecer, mais uma 
vez, a Deus por ter-me proporcionado, no curso da mi-
nha já longa vida pública, por três vezes, conquistas 
inesquecíveis para o setor de saúde do meu Estado e 
do Brasil. Não vou me deter na oportunidade que tive, 
como Governador, de construir hospitais regionais em 
Santa Catarina, nem na melhoria e no término de obras 
de hospitais universitários que priorizei no Ministério da 
Educação no Governo do Presidente José Sarney.

Começo recordando a primeira conquista ocorrida 
no final de 1979, ocasião em que, como Governador 
de meu Estado, tive de enfrentar um surto expressi-
vo de poliomielite que se localizou no planalto norte 
catarinense.

Na época, nossos postos de saúde tinham vaci-
nas suficientes, que eram colocadas à disposição das 
crianças. A população estava devidamente alertada 
para a epidemia nascente, mas não conseguíamos 
debelar a trágica paralisia infantil.

Inconformado e angustiado com o drama de 
muitas famílias de meu Estado, sem, todavia, deses-
perar-me, resolvi abrir o cofre de meu grande e maior 
patrimônio – as minhas amizades – a fim de procurar 
o sábio que havia descoberto a vacina, o maior cien-
tista do século passado, Albert Sabin.

Lembrei-me de suas fotografias na revista Man-
chete junto com sua mulher, a brasileira Heloísa, e seu 
amigo Adolfo Bloch. Acionei, então, meu querido amigo 

Oscar Bloch, sócio de Adolfo na revista, e tive a boa 
notícia de que o Professor Sabin estava no Brasil.

Oscar e Adolfo se encarregaram de convidar o 
grande benfeitor da humanidade para visitar Santa Ca-
tarina, o que veio a ocorrer logo em seguida.

Lembro-me, como se fosse hoje, do nosso encon-
tro na Secretaria da Saúde. Com os cabelos brancos 
bem penteados, que pareciam ter saído de um banho, 
e com uma roupa branca, impecavelmente engomada e 
passada, o Professor Sabin ouviu todas as informações 
sobre a epidemia e as providências adotadas em total 
silêncio. Terminadas as explicações, dirigindo-se a mim 
e à equipe, com elegância e educação, registrou que 
os esforços eram meritórios, mas de nada adiantavam 
porque a vacinação teria de ser total – com todas as 
crianças vacinadas no mesmo dia –, já que, se assim 
não fosse, uma única criança vacinada que ficara imu-
ne tornava-se veículo transmissor para outra que não 
tivesse recebido o medicamento.

Com esperança naquela notável e extraordinária 
criatura que estava à nossa frente, dirigi-lhe a palavra, 
perguntando o que deveríamos fazer para ter a vaci-
nação completa e no mesmo dia. Respondeu-me, com 
total segurança, que teríamos de montar uma verda-
deira operação de guerra em todo o Estado para nos 
vermos livres da doença, repetindo permanentemente, 
nos anos subseqüentes, a mesma ação.

Arrisquei, então, uma nova pergunta: “Professor, 
o senhor poderia comandar a operação?”. A resposta 
foi positiva, desde que lhe fossem dadas as condições 
necessárias.

Preparamo-nos para a guerra: as Secretarias 
da Saúde e da Educação, a Polícia Militar e a Civil, o 
Exército, a Marinha e a Aeronáutica foram mobilizados 
para, na data aprazada, sob o comando do Professor 
Sabin, tornar vitoriosa a primeira batalha contra a po-
liomielite no Brasil.

Até hoje, emociono-me quando lembro do ce-
nário notável que se formou no meu Estado, graças 
também aos meios de comunicação, à compreensão 
e à colaboração da população catarinense.

O Governo Federal, vendo o resultado do traba-
lho, iniciou-o em todos os demais Estados da Fede-
ração, sob o comando do Professor Sabin, auxiliado 
por competentes técnicos que requisitou de nossa 
Secretaria de Saúde.

Anos mais tarde, Santa Catarina foi o primeiro 
Estado a ser considerado livre da poliomielite, e, dois 
anos após, veio a conquista brasileira. Comemorei 
sozinho os dois anúncios na certeza de que todos os 
dissabores que havia sofrido ou que ainda haveria de 
sofrer na minha vida pública já estavam mais do que 
compensados.

O segundo episódio de conquista começou em 
1982 e se completou em 1987.

Em agosto de 1982, em plena campanha, na qual 
disputava uma vaga para o Senado por Santa Catarina, 
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fui chamado para casa, porque meu filho Irineu havia 
sido diagnosticado como portador de uma leucemia.

Abandonei minha campanha e, acompanhado 
por meu querido amigo e médico, Dr. Aluysio Salles, fui 
para Nova Iorque buscar a cura para a grave doença. 
Antes de viajar, quis renunciar minha candidatura, no 
que fui impedido pelo Dr. Aluysio, que, em sábio con-
selho, disse-me: “O paciente é muito importante para 
a sua cura. Ele pode-se sentir culpado pela renúncia 
e não colaborar, o que é absolutamente necessário 
para vencer a grave doença”.

Passei o restante da campanha vindo, de 15 em 
15 dias, a Santa Catarina, lá permanecendo apenas 
48 horas, e aí assisti ao maior espetáculo de solidarie-
dade nascido de meus companheiros, que me subs-
tituíram na campanha, num mutirão de fraternidade. 
Ao final, a vitória me sorriu pela mínima diferença de 
1.498 votos.

Em Nova Iorque, quando um dia voltava solitário 
e triste para o hotel, notei um alvoroço na portaria. Era 
a ansiedade de me informarem sobre um telefonema 
do célebre Professor Sabin. Sim, aqueles homens sim-
ples sabiam da importância do mestre e, surpresos ao 
vê-lo me procurar, passaram a ter um cerimonioso e 
reverencioso respeito ao hóspede brasileiro.

Retornei a ligação. O Professor queria notícias do 
meu filho, avisado que fora pelo Dr. Manoel Américo, 
um dos técnicos catarinenses que ele havia levado para 
sua missão nos Estados brasileiros. Informei-lhe que o 
tratamento ia bem, que a remissão havia sido consegui-
da e que o médico que acompanhava o caso era o Dr. 
Richard Silver, Chefe do Departamento de Oncologia 
do New York Hospital, da Universidade de Cornell, o 
que o tranqüilizou imediatamente. No dia seguinte, o 
Dr. Silver informou-me que, para sua surpresa, havia 
recebido um telefonema do Professor Sabin para ter 
notícias do tratamento de meu filho.

A luta contra a doença durou três anos e meio, 
para, no fim, graças a Deus, chegar a notícia da cura 
integral. No Brasil, meu filho foi excepcionalmente 
bem tratado pelo Dr. Halley e pelo Dr. Daura, ambos 
já falecidos.

Numa visita ao Brasil, o Dr. Silver, que se tornara 
meu amigo e, portanto, parte do meu mais rico patri-
mônio, proporcionou-me o prazer de conhecer outro 
médico notável, o paranaense Dr. Ricardo Pasquini. 
Afirmei que o segundo episódio se estendeu até 1987, 
pois foi na metade daquele ano que, como Ministro da 
Educação do Presidente Sarney, pude, a pedido do Dr. 
Pasquini, fazer com que o Ministério colaborasse de 
forma substancial para a instalação, no Hospital das 
Clínicas da Universidade do Paraná, de um extraordi-
nário centro de transplante de medula, que tem salvo 
inúmeras vidas. Deus me proporcionou esse segundo 
encontro para a melhoria da saúde brasileira.

O terceiro episódio é o que agora vivemos e esta-
mos comemorando. Começou também num momento 
de angústia, quando minha mulher, Dulcinha, já operada 

de um câncer na tireóide, voltou a apresentar sinais de 
recidiva, apontados no exame de sangue, sem que, no 
entanto, se conseguisse, pelos aparelhos disponíveis, 
a localização das células cancerígenas para extirpá-
las. Por orientação da Drª Valéria Guimarães, querida 
amiga, do Dr. Marcelo Bronstein, do Dr. Jairo Wagner 
e do Dr. Paulo Pontes, fui novamente a Nova Iorque 
para utilizar um novo aparelho denominado Pet Scan, 
que, com contraste de radioisótopos de meia-vida cur-
ta, tinha um extraordinário alcance para localizar as 
células cancerígenas. O resultado do exame permitiu 
a bem-sucedida operação e a respectiva cura. 

Mas aqui vale o detalhe. No dia em que íamos 
embarcar para Nova Iorque, encontrei no aeroporto de 
Brasília o Dr. Jairo Wagner e lhe fiz a pergunta: “por 
que não tínhamos aparelhos semelhantes no Brasil?”, 
e ele explicou que era em razão da nossa Constituição 
que, no seu art. 21, estabelecia o monopólio da União 
na produção e comercialização de radioisótopos.

Na minha volta pedi os elementos ao Dr. Jairo 
para apresentar a emenda à Constituição que ora 
está sendo promulgada. Ele enviou-me não só com as 
razões de ordem médica, mas acrescentou na docu-
mentação um relatório do próprio Conselho Nacional 
de Energia Nuclear – CNEN aconselhando a flexibili-
zação do monopólio.

Na correspondência, explicava-me o Dr. Jairo 
Wagner: “A tecnologia PET (tomografia por emissão 
de pósitrons) é uma técnica de medicina nuclear com 
excepcional sensibilidade e precocidade para detec-
ção de minúsculas lesões tumorais, assim como de 
disfunções metabólicas, neurológicas e cardíacas. Os 
radioisótopos utilizados como ‘constrastes’ radioativos 
em PET são produzidos em ciclotrons e caracterizam-
se por meia-vida curta, isto é, de 2 a 120 minutos. 
Faz-se necessário, portanto, que haja um ciclotron 
instalado próximo a cada serviço de medicina nuclear 
que deseje dispor de equipamentos para a realização 
de exames PET”.

Juntava, ainda, para completar a necessidade 
da emenda, parecer do Conselho Nacional de Energia 
Nuclear, que concluía: “Por não dispor o CNEN, braço 
executor da União, de recursos suficientes para aten-
der à demanda sempre crescente de tais substâncias, 
entendo deva ser elaborada Emenda Constitucional 
para permitir a produção, comercialização e utilização 
de radioisótopos, mantidos os meios de controle das 
atividades que os envolvem”. 

Estudei o assunto e verifiquei que o Constituinte, 
ao fixar a regra monopolista, atendeu à situação da 
época, em que todos estavam impressionados com 
os acidentes de Chernobil e do césio em Goiás, além 
da falta de avanço tecnológico, que só recentemente 
nos trouxe os aparelhos de Pet Scan. 

Ajudado pelos técnicos do Senado, apresenta-
mos o projeto de emenda que, promulgada, nos per-
mitirá esse grande passo para salvação de milhares 
de vidas humanas.
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Obrigado, Senhor, por não ter me deixado curvar 
ante os ataques dolosos e injustos que sofri na minha 
vida pública; obrigado, Senhor, por ter me ajudado a 
vencer os obstáculos com a obsessão de servir aos 
meus conterrâneos e de me ter proporcionado trans-
formar momentos dramáticos da minha vida familiar 
em ações que perduram e podem ajudar a salvar a 
vida de tantos brasileiros. 

Desculpem-me se fiz um longo relato, mas o 
dedico aos jovens, para dizer-lhes que vale a pena a 
vida pública quando voltada ao bem comum, pois só 
ela traz recompensas inigualáveis.

Finalmente, na presença da classe médica, hoje 
tão bem representada e que, por meio, especialmente, 
do Dr. Jairo Wagner, da Drª Valéria Guimarães, do ex-
Presidente da Associação Catarinense de Medicina, Dr. 
Eleuses Paiva, e de meu querido amigo Ênio Pereira, 
trouxe a valiosa contribuição para que vivêssemos este 
momento, e também na presença dos Parlamentares 
que acolheram o convite para participar desta memo-
rável sessão, quero me dirigir ao Presidente do Con-
gresso e do Senado Federal, Senador Renan Calheiros, 
e, por seu intermédio, ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, Deputado Aldo Rebelo, para dizer que a 
promulgação da Emenda Constitucional nº 49, pelas 
vidas que há de salvar, justifica, em muito, sem demérito 
para as demais importantes matérias já aprovadas, a 
convocação extraordinária que V. Exªs fizeram e assi-
naram em nome do Congresso Nacional.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet, 
ex-Presidente do Senado Federal.

Com a palavra V. Exª, Senador Ramez Tebet.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, senhores que compõem a Mesa, Srªs e 
Srs. Senadores, senhores médicos e todos os que se 
encontram presentes, vim a esta solenidade destina-
da à promulgação da Emenda Constitucional nº 49, 
mas, confesso, não vim preparado para falar. Portanto, 
estou aqui sob um impulso, o impulso de quem acre-
dita na vida, o impulso de quem tem de falar alguma 
coisa, principalmente diante do quadro político-social 
do País. Não são poucos aqueles que desdenham da 
vida pública e aqueles que achincalham os homens 
que, impulsionados por um ideal, seguem uma car-
reira política.

Lembrei-me até de José do Patrocínio, grande 
abolicionista, que, quando disse que ia entrar na vida 
pública e estava lutando por uma grande causa, teria 
sido aconselhado por aqueles que não têm sentimento, 
por aqueles que não compreendem a existência huma-

na e a própria vida a não fazê-lo e a frase teria sido a 
seguinte: “Como, José do Patrocínio, você vai entrar na 
vida pública?! A política é algo que emporcalha!”.

Vejam como as coisas são consideradas!
Mas a sessão de hoje, Sr. Presidente, de pro-

mulgação desta emenda constitucional, faz com que 
eu aqui venha, tendo feito aceno e tendo sido aten-
dido por V. Exª, para dizer que essa atividade não é 
apenas uma atividade nobre, não é apenas uma ativi-
dade indispensável para a construção de um mundo 
cada vez melhor. Essa atividade é uma atividade de 
amor, é uma atividade humanitária, é uma atividade 
para aqueles que têm o sentimento do Senador Jorge 
Borhausen, que, ao fazer o seu discurso, relatou a sua 
vida e se consagra.

Se V. Exª nada tivesse feito, se V. Exª não se re-
ferisse à campanha que fez no seu Estado quando o 
governava, em defesa da eliminação da poliomielite; se 
V. Exª não tivesse aprovado nenhum projeto; esse só 
justificaria a existência da sua vida pública e o consa-
graria perante todos os seus concidadãos. (Palmas.)

Venho aqui, portanto, a essa tribuna para dizer 
que isso sirva de exemplo. Esta sessão devia ser trans-
mitida várias vezes pela TV Senado. Excluam o meu 
discurso, mas prontifiquem a fala humanitária, a fala 
de amor, a fala de renúncia, a fala de dedicação, a fala 
daqueles que se preocupam com seus semelhantes, 
que foi a fala do Senador Jorge Bornhausen. 

É por isso que vim aqui. Não vim trazer nada 
de novo, Sr. Presidente. Apenas vim fazer esse ates-
tado. 

É preciso que a mocidade ouça, saiba disso. Sai-
ba o quanto se trabalha, saiba que a política é essa 
atividade que, mais do que ser nobre, é uma atividade 
humanitária. Nós, os políticos, trabalhamos para quem? 
Trabalhamos para o nosso semelhante e das mais 
diversas formas. Essa emenda aprovada aqui é uma 
emenda humanitária, é uma emenda que salva vidas, 
é uma emenda produto de quem tem sentimentos, pro-
duto de quem viveu momentos de aflição, momentos 
de dor dentro da sua família e soube tirar dali, como 
tirou, a necessidade de ampliar os benefícios que V. 
Exª obteve em Nova Iorque não se restringissem a sua 
família, mas a todas as famílias brasileiras. 

Portanto, é uma emenda de amor, é uma emen-
da que beneficia o povo brasileiro de forma humani-
tária, de forma amorosa e, sobretudo, dá exemplo à 
sociedade brasileira para que aqueles que têm algu-
ma coisa dentro de si, que se sentirem impulsionados 
a servir à sociedade, não se atemorizem, não se in-
comodem com os comentários, assumam e venham 
exercer a política. 

Ao encerrar, relembro um filósofo alemão, repeti-
do sempre pelo saudoso Ulysses Guimarães: “Política 
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é uma questão de vida ou de morte, porque é através 
da política que se consegue resolver os problemas da 
nossa sociedade.” 

Então, Senador Jorge Bornhausen, eu vim aqui 
para cumprimentar V. Exª e não posso deixar de esten-
der os cumprimentos a todos os Senadores. Fui um dos 
signatários da sua emenda constitucional, que foi apro-
vada nesta Casa, por unanimidade. O Senador Renan 
Calheiros soube impulsioná-la, V. Exª soube agradecer. 
Estendo esses cumprimentos também à Câmara dos 
Deputados. E vejo que há Deputados aqui presentes, 
seus correligionários, seus amigos, Inocêncio Oliveira 
a seu lado, e tantos outros que vieram aqui dar o seu 
testemunho, que é um testemunho também – permi-
tam-me – de fé cristã, de amor à sociedade. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sr. Deputado Inocêncio Oliveira, ex-Presiden-
te da Câmara dos Deputados e 1º Secretário do Con-
gresso Nacional, que representa nesta oportunidade 
o Presidente Aldo Rebelo; Srªs e Srs. que compõem 
a Mesa desta importante sessão de promulgação da 
Emenda Constitucional nº 49; Senador Antonio Car-
los Magalhães; Senador Ramez Tebet; Senador Jonas 
Pinheiro; Senador Marco Maciel; Senador José Agri-
pino, Líder do PFL no Senado Federal; Deputado Ro-
drigo Maia, Líder do PFL na Câmara dos Deputados; 
Deputado Ronaldo Caiado; Deputada Nice Lobão; 
Deputado Rafael Guerra; convidados; jornalistas; se-
nhoras e senhores; estamos aqui hoje reunidos para a 
promulgação da Emenda Constitucional que permite a 
iniciativa privada produzir e comercializar radioisótopos 
de meia-vida curta. 

Um tema, à primeira vista, Senador Jorge Bor-
nhausen, estritamente técnico, científico, mas que, 
na verdade, representa um avanço significativo para 
a nossa medicina, que pode salvar a vida de milhares 
e milhares de pessoas. (Palmas.)

A proposta do Senador Jorge Bornhausen, que, 
além de ser um grande amigo de todos nós, é uma das 
melhores referências da nossa Casa, Senador Heráclito 
Fortes, e um dos melhores homens públicos do Brasil, 
foi amplamente discutida e apoiada pelas mais diversas 
associações médicas e científicas do País.

Usados como marcadores em exames de ima-
gem, os radioisótopos são fundamentais na luta contra 
o câncer, contra doenças cardíacas e neurológicas. 
Para se ter uma idéia, o Incor atende, por semana, 
cerca de duzentos pacientes que necessitam de exa-
mes com isótopo radioativo tálio. Esse isótopo permite 
o diagnóstico precoce de coronariopatias, de forma 
não-invasiva e indolor.

Em transplantes cardíacos, por exemplo, o exame 
com esse radioisótopo substitui a maioria das biópsias, 
necessárias na evolução pós-cirúrgica. 

No caso de câncer, o uso de radioisótopos é re-
volucionário. A tomografia por emissão de pósitrons 
diminui consideravelmente a margem de erro do diag-
nóstico de tumores cancerígenos, aumentando as 
chances de cura do paciente. Isso já foi sobejamente 
dito pelo Senador Jorge Bornhausen. 

Esse tipo de tomografia também permite identificar 
se um tumor é maligno ou benigno sem a necessidade 
de cirurgia para a biopsia. 

O problema é que a atual Constituição restringia, 
radicalmente, a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, 
o reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios nucleares e seus derivados. O monopólio 
estatal, adotado na Carta de 1988, tinha como justi-
ficativa os riscos inerentes à atividade, que ganhou 
contornos ainda mais negativos depois dos acidentes 
de Chernobyl e de Goiânia.

Mas, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. Depu-
tados, a Comissão Nacional de Energia Nuclear não 
consegue atender à demanda crescente desses radio-
isótopos, que, exatamente pela meia-vida curta, não 
podem ser transportados a grandes distâncias, de for-
ma a atender todos os serviços de medicina nuclear 
que oferecem os exames especializados.

A participação das empresas particulares na pro-
dução e comercialização de material radioativo para 
fins médicos vai baratear o exame com radioisótopos 
e torná-lo acessível a um número maior de pacientes, 
inclusive na rede pública de saúde.

É claro que, mesmo sendo de meia-vida curta, 
os radioisótopos ainda podem representar risco. Por 
isso mesmo, a emenda que promulgamos hoje tem o 
cuidado de manter o controle sobre a produção e a co-
mercialização, por meio do regime de permissão. Não 
há, assim, qualquer prejuízo para a segurança do uso 
da energia nuclear, como prevê a Constituição.

Com a promulgação da Emenda Constitucional 
nº 49, o Congresso dá, portanto, mais uma demonstra-
ção de sua responsabilidade perante o País e perante 
a população brasileira.

A todos os que participaram da formulação e da 
discussão dessa emenda, a todos os que comparece-
ram a este ato de promulgação, meus parabéns; meus 
parabéns especialmente ao Senador Jorge Bornhau-
sen. Eu gostaria de destacar o comparecimento da 
sua esposa, Dona Dulce Augusta Bornhausen, que 
nos honra muito com a sua presença neste plenário, 
nesta data da promulgação. (Palmas.)

Muito obrigado a todos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 32 
minutos.)
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